
PREFEITURA DO

ARACATI

PROCESSO ADMINISTRATIVO í O.OO,I.2O24-IN

o MUNICÍP|O DE ARACATI, pessoa jurldica de direito público, inscritô
Sob o no. 07.684.75d0001-46, com sede a Rua Sa os Dumont, n'. 1146, Farias Bíto,
Aracati/CE, através da Secrêtaíia de Saúde, neste do representada por sua secÍetária,
CRISTIANE AMUJO VIEIRA ALVES, vem por meio desta, tomar público que está
rêalizando inêxigibilidade de processo de licitaÉo em conformidade com o artigo 74, V,
da Lei nô. í4.'133/21, para alender as necessidades da Administraçâo no intuito de locar
um imóvel para a iníalaÉo de Programe Saúdê da Família-PSF TIMBAÚBA, localizado
na comunidade rurel dê Timbaúba.

FUNDATENTAçÂO LEGAL

Considerando, que na AdministraÉo Pública em ÍegÍa todas as conlratações
devem aer precedidas dE proceasos licitatórios, no entanto, a Lei n'. 14.133/21, em seu
artigo 74, V trata da inexigibilidade de licitrÉo para a aquisiçào ou locaçào de imóvel
cuies caradêrlsiicas de instalaçôes e de locâlizâÉo tomem necessárie a sua êscolha.

Considerando, que a contratação direta não pÍessupõe a inobservância dos
princÍpios administrativoa, nem, tampouco, caracleriza uma livre atuaçáo da
AdministrâÉo, umâ vez que há um pÍocsdimento administráivo de inexigibilidade de
processo de licitaÉo que antecede a contÍataÉo, possibilitando também tratamento
igualitário a todos quando da obssrvância dos requisito8 para a realizeÉo da
contrataÉo, o que iora realizado previâmênte pelâ Secretariâ de Saúde no procêsso

administrativo no. í 0.00í r:1024-ll{

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO/RÂZÃO DA ESCOLHA

O imóvel, objeto desta lnexigibilidade de Licitação, situado na Comunidade
Timbaúba, Zona Rural, Aracati/CE, de propriêdade do Sra. Ângela Mariâ da Silva
Nascimenlo. inscrito no CPF n" 005.445.623-l3,residente e domiciliado na Rua dos
Franceses,171o, Nossa SenhoÍa de Lourdes- AÍacalilceaá atende perfeitamente as
necessidades da Administração Pública para instalaÉo imediata do objeto a que se
destina, bem como possui uma adequada estrutura com amplo espaço e instalações
pronlas, conÍorme Laudo de Vistoria Técnica apresentado pelo engenheiío civil deste
município.
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A locação do imóvêl se justifica, pois conforme contido no ESTUDO

PRELIMINAR - ETP, na busca de enmntrar e soluÉo mais adequada para a insialaÉo
de Programa Saúde da Família-PSF TIMBAÚBA, iniciou- se e pêsquisâ em imóvêis dê
propÍiedade da Secretaria de Saúde sendo constatado que a citrâda pasta não possui

nenhum imóvel de sua pÍopriedade na Íegião rural, sendo entáo realizada a visita em
alguns imóveis da região que pudessem atender as neceasidades da AdministraÉo,
bem como foi vedÍicado em sitios eletrônicos, sendo que a singularidade do imóvel a seÍ
locado se justifica, pois o imóvêl possui caracleÍísticas e localizaçâo que tomam
necessária sue êscolha.

Ademais, deüdo a carência existente na áree, não há outro imóvel êm condiçóes
semelharÍes com disponibilidade no local, razão pela qual se reforçou a sua escolha. A
razão da locação do imóvel em epÍgrafe é a necessidâde que o Municlpio de Aracati
possui de cumprií com Íesponsabilidade a demanda da Secretaria de Saúde, a qual visa
a locação de imóveldestinedo da PSF TIMBAÚBA, de responsabilidade da Secretaria de

Saúde deste munícipio, pois não dispõe d€ lmóvel em sêu patíimônio ocioso.

Nesse conteÍo,as justiÍiceüvâs parâ a LocaÉo do lmôvel são :

'1. Abrangôncia R€gional: A escolha do imóvel em uma localizaÉo centÍal
alenderá de forma equitativa à localidade de Timbaúba, facilitando o acesso dos
cidadãos aos serviços de saúde.

2. AtênÉo E3p6cíf,câ a Grupos Vulnerávôb: A presença de acamados,

domiciliados, diabéücos e hipeÍtensos requer uma estn tuIa que possibilite

atêndimêntos personâlizados e âdêquâdos a cade grupo, assegurândo umâ
aboÍdegêm de seúrde holística.

3. Promoção da Saúdê Pilênüva: A oferia de atendimentos individuais e
procdimentos semanais contribuirá significativamente para a pÍomoÉo da saúde
prêvêntive, visando e reduÉo de compliceçôes Glecionades e doenças crônicas.

4. Agllldade nâ8 Campânhas do Vaclnação: O imóvêl servirá como ponto de epoio
eÍicienle para a realizaçáo dE campanhas de vacinação, olimizando o alcance e a
adeaâo da comunidade.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O preço ajustado para o aluguel mensal importa na quantia de R$
800,oo(oitocentos reais), por um período de 12 (doze) meses, perfazendo um valor global
de R$ 9.600,00(nove mil e seiscenlos reais), tendo sido pÍocedido análise no mercado
imobiliário local e regional pelo engenheiro civil deste município, verificando estar o
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mesmo compativel com os demais imóveis de sua categoía.
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Cabe ressaltar quê o contrato oriundo da inexigibilidade de processo

terá vigência a partir da data de sua assinatura com vigência de 12 (doze) mesês,
podendo ainda ser prorrogado, caso se.ia constatado a necessidadê pelâ Administreção.

CONCLUSAO

Levando em considera€o as informações contidaS até o presente momento no
pÍocesso, opina, desde que cumpridas todas as formalidades legais e estado o objeto
da conlÍataÉo enquadftdo dentro das possibilidades de inexigibilidade, inclusive no
que diz respeito ao cumprimento do an- 74, V e aft. 72, Vll da Lei Federal no
'14.13312021, pelo rêgular prosseguimento do presentê processo, procedendo-se de
com acordo com a deüde ratificeÉo.

DlsPostçÔEs GERAtS

Por Íim, cabeÉ à auloridade competerÍe revogar ou anulaÍ esse pÍocadimento, no
todo ou em parte, nos teÍmos do aíigo 71 da Lei no. 14.133/21, sendo que para didmir
quaisquer questões que por ventura venham suÍgir com a execução do presente
procêdimênto dê inexigibilidade de licitação, fica elêito o Foro da Comarca ds
Aracali/CE, com renúncia expressa a qualquer oúro por mais privilegiado que seja.

Aracati/CE, 08 de marco de 2024.

CRISTIANE ÂRAUMIEIRA ALVES

Secretaria\Oe
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